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DECRETO Nº 011/2021, de 25/01/2021. 

 

“DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (2019-nCoV) A 

SEREM ADOTADOS PELO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL 

DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

PELO PRESENTE DECRETO; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal 

reconhece a saúde como um direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO o reconhecimento pela Organização 

Mundial de Saúde de uma pandemia de Covid-19; 

 

CONSIDERANDO que permanece em curso a pandemia 

planetária com o surto da COVID-19, com graves efeitos – até 

mesmo letais – na área de saúde, que impõe o isolamento social, 

como medida de combate ao coronavírus e prevenção à sua 

proliferação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização das 

medidas de preservação da vida sem contudo deixar de garantir a 

subsistência das famílias guarantanhense; 

 

CONSIDERANDO que compete ao município, dentro de sua 

circunscrição, zelar pela saúde, segurança e assistência pública, 

bem como tomar medidas que impeçam a propagação de doenças 

transmissíveis; 

 

CONSIDERANDO as oscilações e o recente aumento do número 

de média móvel de casos confirmados de Covid-19, de 

hospitalizações e de óbitos no âmbito estadual; 
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CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal 

de garantir o atendimento seguro para a prestação dos serviços 

essenciais à população local; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º - Este decreto dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, a serem adotados pelo Poder Executivo do município de Guarantã do Norte/MT 

 

ARTIGO 2º- Para atender o disposto neste Decreto, o município 

de Guarantã do Norte/MT, determina:  

 

I – suspender, pelo período de 30 (trinta) dias à contar da vigência 

deste decreto, a realização de cirurgias eletivas no Hospital Municipal;  

 

ARTIGO 3º- O Poder Executivo Municipal poderá determinar 

outras medidas preventivas que entenderem pertinentes e necessárias de acordo com especial situação 

vivenciada. 

 

ARTIGO 4º- Este Decreto entra em vigor, na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos 25 

dias do mês de janeiro do ano de 2021. 

 

 

 

 
 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrada nesta,  

Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal,  

NP 0203/2021 

 

 

 

 

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA 

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional. 


